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Prefeito MunicipalPILZIO NUNCIATTO Dl LELLI,

Saode Salto, Estado de

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

oba celebrar convênio com

e

quatro o

1986.ano de

çao do

lei.

contrario.

Prefeitura Municipal de Salto

Prefeito Municipal

feridas por lei,

!

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e

Paulo, usando das atribuições que lhe sao con

em l8 de

jetivando repasse de recursos na ordem de Cz$. §4.000,00 (oitenta 

mil cruzados), para manutenção das Creches Municipais, para

março de I.986.

Artigo 2^ - As despesas excedentes para execu

Convênio correrão por conta das dotaçoes orçamentarias próprias
z 

Artigo 3- - A Prefeitura Municipal executara'

diretamente os serviços de manutenção, nas condiçoes estabelecidas pe

lo Convênio a ser lavrado para a execução do objeto mencionado nest a

Artigo 1- - Fica o Poder Executivo autorizado 

a Secretaria de Estado da Promoção Social,

Artigo 4- - Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em

-xPrefeito, publicada 

iMunicipal de Salto.

n ’
ANTONIO CLÁUDIO DE CAMARGO

r 
Registrada no Gabinete do\

na Imprensa local e afixada na sede da Prefeitui^\

PILZIO NUNCI 0 Dl LELLI

Chefe de Gabinete




